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PROJETO DE LEI N.~
6 , DE 2019 

(Do Sr. Rodrigo Agostinho) 

Altera o art. 23 da Lei nº 8.429, de 2 de 
junho de 1992, para modificar as regras de 
prescrição da ação de improbidade 
administrativa. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1 º. O Art. 23 da Lei nº 8.429, de 2 de junho de 1992, passa a vigorar 

com as seguintes alterações: 

''Arl. 23. A ação destinada a levar a efeito as sanções previstas nesta Lei 

prescreve no prazo de dez anos, contado da data do fato. 

1- (revogado); 

li - (revogado); 

Ili - (revogado). 

§ 1º. Se o ato de improbidade administrativa configurar crime, o prazo 

prescricional será regulado de acordo com o arl. 109 do Decreto-Lei nº 

2. 848, de 7 de dezembro de 1940 - Código Penal, pelo máximo da pena 

privativa de liberdade cominada ao crime, independentemente da 

propositura e resultado da respectiva ação penal. (NR) 

§ 2º. O termo inicial da prescrição em relação a particulares que 

concorrem, induzem ou se beneficiam de ato ímprobo é idêntico ao do 

agente público que praticou a ilicitude. 

§ 3°. Não prescreve a ação de ressarcimento de dano decorrente de ato 



de improbidade administrativa." (NR) 

Art. 2°. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICATIVA 

A prescrição da improbidade administrativa é um dos temais mais 

complexos da Lei nº 8.429/92, gerando uma enorme insegurança para os próprios 

investigados e réus, diante de várias polêmicas doutrinárias e jurisprudenciais que 

dificultam o correto cálculo do instituto. 

Isso porque a Lei nº 8.429/92, em vez de simplificar, criou regimes de 

prescriçào nos incisos 1, li e Ili do art. 23, cada um estabelecendo um prazo próprio. 

com marcos temporais de início diferentes. E não há justificativa razoável para prazos 

tão distintos e regimes tão diversos, pois o que vale. na contagem da prescrição, não é 

a qualidade do agente público. e sim a gravidade do ato de improbidade em si. como 

ocorre no regime de prescrição penal. 

Desse modo, propõe-se uma simplificação no regime de prescrição da 

improbidade, aumentando-se o seu prazo para 1 O (dez) anos, contados da data do 

fato. 

Entendemos que há um equilíbrio aqui entre o prazo e o dies a quo. 

levando em considerando que. no regime anterior do inciso 1, o prazo era de 5 (cinco) 

anos, mas o dies a quo só tinha inicio quando do término do vínculo com a 

Administração. podendo se estender por bem mais de 1 O (dez) anos, como no caso de 

um prefeito reeleito. cujo prazo de prescrição poderia chegar a 13 (treze) anos. 

No caso do regime do inciso li , a insegurança é ainda maior, pois a Leí nº 

8.429/92 não es- tabeleceu prazo, remetendo para este prescrição de sanção de 

demissão a bem do serviço do agente público. cujos prazo e contagem variam de 

acordo com o regime funcional de agente público. que deve ser procurado nas 

centenas de leis municipais, dezenas de leis es- taduais e dezenas de leis federais 

(neste caso , considerando os diversos regimes estatutá- rios a depender da carreira 

federal). Há regimes que sequer têm a pena de demissão, como é o caso da LOMAN, 

na qual resta a celeuma sobre se as improbidades praticadas pelos magistrados são 
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imprescritíveis ou se deve-se aplicar outra lei por analogia e, nesse último caso, qual 

delas - se a Lei nº 8.112/90 (servidores públicos federais) ou a Lei Orgânica do 

Ministério Público -, sendo que, a depender da resposta, o prazo e a contagem são 

diferentes. 

Os particulares, por exemplo, que também cometem ato de improbidade 

não têm um prazo específico em lei, e, durante muito tempo, esse prazo foi motivo de 

polêmica dou- trinária, até que o Superior Tribunal de Justiça pacificou a questão, 

estabelecendo que o termo inicial da prescrição em improbidade administrativa quanto 

a particulares que se beneficiam de ato ímprobo é idêntico ao do agente público que 

praticou a ilicitude. 

Como se vê, considerando que a prescrição é uma das principais causas 

de impunidade em nosso sistema de direito sancionador, facilitar sua contagem e 

estabelecer um prazo objetivo é o melhor caminho para cobrar do Estado uma ação no 

tempo adequado e pro- teger o cidadão de insegurança jurídica em um tema tão caro 

para sua proteção jurídica. 

O § 1° cria uma graduação no prazo prescricional de acordo com a 

gravidade do fato, pois estabelece que, quando o ato de improbidade administrativa 

configurar crime, o prazo prescricional será regulado de acordo com o art. 109 do 

Decreto-Lei nº 2.848, de 7 de dezembro de 1940 - Código Penal, pelo máximo da pena 

privativa de liberdade cominada ao crime, independentemente da propositura e do 

resultado da respectiva ação penal. 

Essa regra, inclusive, já vale para a maioria dos casos das improbidades 

que tramitam na Justiça Federal com regime de prescrição do inciso li, art. 23, 

considerando que a principal norma remetida é a Lei nº 8.112/90, em que o art. 1425, 

em seu parágrafo segundo, estabelece que "Os prazos de prescrição previstos na lei 

penal aplicam-se às infrações disciplinares capituladas também como crime". 

Por fim, o § 3° apenas reforça o que já está dito na Constituição da 

República (art. 37, § 5°), no sentido de que não prescreve a ação de ressarcimento de 

danos decorrentes de ato de improbidade administrativa. 

Esta proposta faz parte de um conjunto de 70 novas medidas contra a 

corrupção produzidas após amplo processo de consulta do qual participaram mais de 
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200 organizações e especialistas no tema e coordenado pela Transparência 

Internacional Brasil e pelas Escolas de Direito Rio e São Paulo da Fundação Getúlio 

Vargas. É a resposta da sociedade para este que é um dos maiores problemas de 

nosso país. 

Pelos motivos explicitados anteriormente, solicito aos ilustríssimos Pares 

pleno apoio a aprovação desta matéria. que visa modificar as regras de prescrição da 

ação de improbidade administrativa. O 4 fEV. 2019 

Sala das Sessões, em 

r • • 

Rodrigo Agostinho 
Deputado Federal 

PSB/SP 

de Fevereiro de 2019. 


